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Resumo: 

 

Os últimos anos têm sido marcados pelo crescente debate sobre como revitalizar 

e aprofundar os processos democráticos a fim de constituir um projeto de cidadania 

plena em meio à sociedade brasileira. Em diversos países latino-americanos, e 

particularmente no Brasil, a transição política de um regime autoritário-burocrático para 

um regime democrático favoreceu a emergência de arranjos participativos, que em 

decorrência do aprofundamento da participação comunitária - no que diz respeito ao 

campo da saúde - levou a institucionalização de conselhos e conferências de saúde em 

nível municipal, estadual e nacional, através da promulgação da lei 8.142 de 1990.  

Este processo culminou na construção daquilo que denominou de um novo 

padrão de cidadania.  Por outro lado, o grande número de pessoas deliberando sobre os 

mais diferentes assuntos do SUS levanta uma série de indagações, como: Os conselhos 

e conferências de saúde conseguem efetivamente promover a participação da sociedade 

civil na gestão do SUS? Qual é o efetivo poder deliberativo destes novos arranjos 

institucionais? 

Frente a tais desafios, a presente pesquisa tem por objetivo geral analisar o 

funcionamento e a dinâmica dos conselhos de saúde a partir de uma abordagem neo-

instucionalista em consonância com a perspectiva da psicologia social. Objetivos 

específicos: a) analisar a participação dos segmentos nos debates e na tomada de 



decisão; b) delimitar os temas abordados e não-abordados; c) estratégias 

procedimentais; d) compreender o processo de tomada e efetivação das decisões.  

Método: A amostra pesquisada foi composta por 12 municípios localizados no 

estado de Minas Gerais, mas para a elaboração deste resumo foi realizado um recorte, 

sendo apresentados os resultados preliminares de 4 municípios situados na região da 

zona da mata mineira e vertentes. Os municípios foram escolhidos a partir de critérios 

de inclusão como IDH, porte populacional, grau de urbanização, tradição de 

participação popular, organização da rede de serviços e tempo de existência da 

secretaria e conselho municipal de saúde. Trata-se de um estudo de caso, no qual estão 

sendo analisados o período de atuação dos conselhos de saúde compreendido entre 2003 

e 2007, valendo-se de diferentes métodos de coleta de dados, a saber: a) Observação 

participante; b) Análise documental e c) Entrevistas semi-estruturadas com informantes-

chave (atores sociais e estatais).  

Análise dos dados: Os dados estão sendo analisados utilizando-se a análise de 

conteúdo temático, sendo empregado o software de análise de dados qualitativos Atlas-

ti.  

Resultados preliminares: Os municípios analisados apresentam diferenças com 

relação à organização e capacidade de influência dos arranjos democráticos 

participativos e deliberativos na gestão de políticas de saúde locais. Para explicar estas 

diferenças, algumas categorias de análise têm sido consideradas, como: infra-estrutura, 

atores sociais, representatividade, vontade política e cultura política. As análises 

preliminares apontam os espaços públicos de deliberação conformados pelos conselhos 

de saúde podendo apresentar maior qualidade deliberativa em municípios que 

apresentam uma estrutura institucional mais comprometida com o ideal da participação 

e que dê condições para sua operacionalização, favorecendo sua autonomia, além de 

contribuir para a maior equalização do poder de influência entre os atores sociais e 

estatais envolvidos. No entanto, a atuação desempenhada pelos atores estatais marcada 

pelo clientelismo e paternalismo, a falta de capacitação dos conselheiros para atuação 

em tais arenas democráticas e a própria centralidade do poder de tomada de decisão que 

ainda permanece no segmento Estado parecem apontar para problemas comuns entre os 

municípios estudados.  

Discussão: Os espaços de participação social na saúde oriundos a partir da 

constituição brasileira de 1988 que conformou as bases legais para a constituição do 

SUS, a despeito do caráter emancipatório e inovador do Estado brasileiro ainda 



apresentam dificuldades em sua implementação e capacidade de garantir a vocalização 

das demandas sociais na construção de políticas de saúde, ao mesmo tempo em que se 

encontra frente a um aparato institucional que possui elementos que podem contribuir 

para o seu constrangimento ou real capacidade de se situar como um importante aliado 

no processo de gestão das políticas públicas. No entanto, é possível perceber que se 

inscrevem como formas inovadoras de diálogo entre atores sociais e estatais, sendo 

necessário o contínuo processo de análise e discussão acerca de sua natureza e 

funcionalidade, uma vez que seu ideal democrático pode não se confirmar, mas sim 

reforçar desigualdades estruturais, não contribuindo para a formação um projeto social 

de caráter emancipatório.  
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